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Goiânia, 31 de outubro de 2014. 
Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 693/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Hermes Pereira Vidigal, Juiz Eleitoral da 068ª ZE de Edéia-GO, no período de 
03.11 a 02.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 30.10.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar a Dr.ª ANA PAULA TANO, Juíza de Direito da Comarca de Joviânia-GO, para substituir na jurisdição eleitoral 
da 068ª ZE, com sede no município de Edéia-GO, no período de 03.11 a 02.12.2014, em razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 31 de outubro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 694/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (férias) do Dr. Aluízio Martins Pereira de Souza, Juiz Eleitoral da 084ª ZE de Jandaia-GO, no 
período de 03.11 a 02.12.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 30.10.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando que o substituto automático participará do Curso de Formação Inicial para magistrados vitaliciandos, ministrado 
pela Escola Superior da Magistratura do Estado de Goiás, no período de 10 a 14.11.2014; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. VOLNEI SILVA FRAISSAT, Juiz de Direito da Comarca de Paraúna-GO, para substituir na jurisdição 
eleitoral da 084ª ZE, com sede no município de Jandaia-GO, nos períodos de 03 a 09.11.2014 e de 15.11 a 02.12.2014, em 
razão de afastamento legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 31 de outubro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 695/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
Considerando o afastamento legal (folgas compensatórias) do Dr. Carlos Magno Caixeta da Cunha, Juiz Eleitoral da 022ª ZE 
de Morrinhos-GO, no período de 18 a 25.11.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona 
Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 30.10.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. DIEGO CUSTÓDIO BORGES, Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de Morrinhos-GO, para substituir 
na jurisdição eleitoral da 022ª ZE, com sede no referido município, no período de 18 a 25.11.2014, em razão de afastamento 
legal do titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 31 de outubro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

PORTARIA Nº 696/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 

PORTARIA Nº 696/2014/PRES-TRE/GO 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferidas pelo artigo 17, inciso O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS no uso das atribuições conferid
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e, 
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Considerando o afastamento legal (licença médica) da Dr.ª Marina Cardoso Buchdid, Juíza Eleitoral da 011ª ZE de Formosa-
GO, pelo período de 30 dias, a contar de 03.11.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona 
Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 30.10.2014, disponível no sítio do TJGO 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. LUCAS SIQUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e da Infância e da Juventude da Comarca de 
Formosa/GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 011ª ZE, com sede no referido município, no período de 03.11 a 
02.12.2014, em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 03 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 

Decisões 

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS - 1413/2014 

Solicitação nº: 1413/2014; Favorecido: RODRIGO LEANDRO DA SILVA; Cargo/Função: CJ-4 DIRETOR-GERAL; 
Deslocamento: GOIANIA-GO a FORTALEZA-CE; Finalidade da Viagem: Acompanhar o Desembargador Walter Carlos Lemes, 
Presidente do TRE/GO, no 63º Encontro do Colégio de Presidentes, que ocorrerá em Fortaleza (CE).; Afastamento: 20/11/2014 
a 22/11/2014; Nº de diárias: 2,5; Valor Unitário: 491,20; Total Bruto: 1.439,20; Total Líquido: 1.370,84 

VICE-PRESIDÊNCIA

ATOS DO VICE-PRESIDENTE 

DESPACHOS 

EXTRATO Nº 258/2014 

PROTOCOLO: 14.696/2014 – MANDADO DE SEGURANÇA N° 114-90.2014.6.09.0000 
PROCEDÊNCIA: ALEXÂNIA/GO 
IMPETRANTE: MAXIMIANO ALVES DE SOUSA 
Adv. Patrícia Barreto – OAB/GO: 20942 
IMPETRADO: JUÍZA DA 087ª ZONA ELEITORAL – ALEXÂNIA/GO 

DESPACHO: “Em que pese o inconformismo da parte impetrante, vejo que as informações de fls. 106 e 111 foram lavradas por 
servidora pública, chefe de cartório da 87ª Zona Eleitoral, dotadas, portanto, de fé pública, uma vez que os atos 
administrativos, independentemente de sua categoria ou espécie, gozam da presunção de veracidade e legitimidade. Referidos 
documentos atenderam ao comando do Acórdão de fls. 76/84, sendo que os dados solicitados na petição de fls. 114/115 já 
foram ali esclarecidos. Arquive-se. Cumpra-se. Goiânia, 4 de novembro de 2014. Des. KISLEU DIAS MACIEL FILHO - Relator” 

Goiânia, 5 de novembro de 2014. 

Maurício Simplício do Nascimento 
Coordenador - CPRO 

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL 

ATOS DO CORREGEDOR 

Portarias 
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Considerando o afastamento legal (licença médica) da Dr.ª Marina Cardoso Buchdid, Juíza Eleitoral da 011ª ZE de Formosa-Considerando o afastamento legal (licença médica) da Dr.ª Marina Cardoso Buchdid, Juíza Eleitoral da 011ª ZE de Formosa-
GO, pelo período de 30 dias, a contar de 03.11.2014, conforme mensagem eletrônica da chefia de cartório da respectiva Zona GO, pelo período de 30 dias, a cont
Eleitoral; 
Considerando a substituição automática, conforme Tabela do Judiciário Estadual de 30.10.2014, disponível no sítio do TJGO Considerando a substituição automática, 
na presente data; 
Considerando o disposto na Resolução TRE-GO nº 183/2012, RESOLVE: 

Art. 1º Designar o Dr. LUCAS SIQUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e da Infância e da Juventude da Comarca de Art. 1º Designar o Dr. LUCAS SIQUEIRA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível e da Infância e da Juventude da Comarca de 
Formosa/GO, para substituir na jurisdição eleitoral da 011ª ZE, com sede no referido município, no período de 03.11 a Formosa/GO, para substituir na jurisdição eleitora
02.12.2014, em razão de afastamento legal da titular. 

Anote-se e Publique-se. 

Goiânia, 03 de novembro de 2014. 

Des. WALTER CARLOS LEMES 


